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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº. _____/2019. 
 
 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃ PORTOFELICENSE À  SENHORA   
MARLENE COSME DA SILVA  

 
 

Artigo 1º. – Fica outorgado o Título de Cidadã Portofelicense à senhora 
Marlene Cosme da Silva, pelos relevantes serviços prestados a comunidade 
portofelicense. 

 
Artigo 2º. – As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotação própria, consignada no orçamento vigente.  
 
Artigo 3º. – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, 30 de Julho de 2019. 

 
 

Vereador 
 
 

Rodrigo Jose Alves Peixoto  
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JUSTIFICATIVA 

 
 Marlene Cosme da Silva, casada com Valdemir Augusto de Oliveira, 
mãe de 3 filhos Marcio Luiz, José Adolfo e Julio Cesar, filha do senhor 
Francisco Cosme da Silveira e senhora Margarida Rodrigues da Silva Silveira. 
Marlene tem 57 anos, nascida em 21/09/1961, na cidade de Faxinal estado do 
Paraná. 
Trabalhou muitos anos na roça, pois tinha que ajudar em casa, então quando 
criança não pode estudar, mesmo depois de ser mãe, esposa Marlene tinha 
sonho de voltar a estudar e correu atrás do sonho. 
E no ano de 1986, terminou o ensino fundamental, depois Marlene não parou 
mais: fez magistério, faculdade Normal Superior, Pedagogia, Historia, Artes e 
algumas pós graduação ( educação especial, Psicopedagogia, Letramento e 
Alfabetização. 
Mora em Porto Feliz e trabalha também aqui desde 1999, começou na 
educação infantil na escola Maria Odete Coan, passou pela Nahin antiga casa 
das crianças ( Julia ) e também na Manduquinha, no ensino fundamental 
trabalhou na Maria Aparecida ( Bom Retiro ), Aurora, Antonio de Pádua,em 
2014 efetivou se na escola Vilma Fernandes Antonio e 2015 veio para escola 
Profª Luiza Carvalho Pires. 
  Marlene é uma profissional exemplar que merece este titulo de cidadão 
Portofelisence. 
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Plenário Benedito Moisés Broca, 30 de Julho de 2019. 
 
Vereador 
 
Rodrigo Jose Alves Peixoto               
 
 


